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Assunto: REQUER À MESA DTRETORA DA CASA, COM AQUIESCÊ¡UC//- DO
SaBERANO PLENÁR|O, NA FORMA REaIMENTAL, NOS TERMOS DO g go DO
ART.30 DA CONSTTTUTçÃO ESTADUAL E DO S2o DO ART. s2 DO RESTMENTO
INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DO AMAZONAS, A
qRaRROGAçÃO eOn MALS. gO (NOVENTA) DrAS DA DURAçÃO Oa COMTSSÃO
PARLAMENTAR DE TNQUERITO CPI DA ENERGTA, CRIADA A PARTIR DOS
REQUERIMENTOS No 3923/2021 E No 4rB7/2021 E COM O OBJETTVO DE_TNVESTIGAR,
NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, AS CAUSAS, AçõES, OMISSÕES, POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES NO TOCANTE A DEFICIENCIA NA
PRESTAçÃO DO SERVIçO DE ENERGIA ELÉTRICA PRESTADO NO ESTADO DO
AMAZONAS, ESPECIFICAMENTE NO QUE SE REFERE ÀS IruTIRRUPçõES FREQUENTES
DESTE SERVIçO AOS CONSUMTDORES NOS ULTTMOS 3 (TRES) ANOS, OCASIONADOS
POR RACIONAMENTO,S, BLECAUTES, APAGÕES, QUEDAS DE ENERGIA, ALÉM DA
LEGALIDADE E POSSIVEL ABUSO DAS TARIFAS COBRADAS AOS CONSUMIDORES, A
REGULARIDADE DOS CONTRATOS DE SUBDELEGAçÃO OU COMPRAS DE INSUMOS
ENERGÉTICOS COM OUTRAS EMPRESAS DO RAMO DE ENERGIA, PRECARIEDADE NA
MANUTENçÃo ¡ Rlvpr-rnçÃo DE REDES rlÉrrucns euE RESULTA NA NÃo coBERTURA
DO SERVIçO EM VARIAS LOCALIDADES DOS MUNICIPIOS E DA CAPITAL, DEIXANDO
Murros AMAZONENSES SEM ACESSO A ESSE SERVrçO BÁSrCO, BEM COMO O

DESCUMPRTMENTO, POR PARTE DA CONCESSIONARIA, DAS LEIS ESTAD SNO
5.t45/2O2O E No 5.472/2021 APROVADAS PELA ALEAM, QUE OCASIO
PERDAS ECONOMICAS, GRAVES TRANSTORNOS AOS CONSUMIDORES

Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados:

JUSTIFICATIVA

A Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI da Energia instalada no dia 0 027
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, tem cumprido a imprescindível tarefa
de apurar irregularidades, ilegalidades e danos à população cometidos pela

concessionária de energia no estado do Amazonas, conforme apontamento do

Requerimento no 4lB7 /2021.

Na primeira etapa das investigações foram realizadas oitivas e solicitadas informações
de órgãos e entidades relacionados com o setor energético e a defesa dos interesses da

população, para que os trabalhos fossem desenvolvidos de maneira técnica, imparcial e

precisa. Foram realizadas 1B sessões; houve recebimento de mais de 50 denúncias (na

comissão e CPI Itinerante); gerando aprovação de inúmeros Requerimentos e Projetos
de Lei na ALEAM em benefícios do setor energético e da população consumidora.

Com muita firmeza e eficiência a CPI vem apurando inúmeras irregularidades,
ilegalidades e possíveis crimes causadores de danos à população, mas precisa dar

continuidade as atividades planejadas para a segunda fase, com destaque para a CPI

Itinerante (capital e interior), 9uê terá vertentes dive rsas, informando a população,
munícipes sobre a real situaçãoinvestigando irreg ularidades e recebendo denúnc

da prestaçã odese sdeen rgia elétrica a de energia nos
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Em face do Contrato de Concessão no 0t/2O19 para prestação de serviço de energia
elétrica no estado do Amazonas, celebrado entre a UNIÃO, por intermédio da ANEEL, e
a Amazonas Energia S.A.;

Considerando o descumprimento pela concessionária Amazonas Energia de inúmeros
dispositivos contratuais e do disposto no art, 60, 55 to e 20, da Lei no 8,987, de 13 de
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação
de serviços público previsto no art, 175 da Constituição Federal, e dá outras
providências;

Considerando, finalmente, os direitos e obrigações assegurados aos usuários no Art. 70,
I, II, IV, V, da Lei 8.987/1995, sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990, apresento a seguinte proposição:

REQUETRO À UeSa DTRETORA DA CAS+ COM AQUTESCÊ¡{CIa DO SOBERANO
qLENÁRrO, NA FORMA REGTMENTAL, NOS TERMOS DO g 30 DO ART. 30 DA
coNsTrTurçÃo EsrADttAL E DO g2o DO ART. 52 DO REGTMENTO TNTERNO DA
ASSEMBLETA LEGTSLATTVA DO ESTADO DO AMAZONAS, A PRORROGAçÃO POR
MAIS gO (NOVENTA) DrAS DA DITRAçÃO DA COMTSSÃO PARLAMENTAR DE
TNQUÉRITO - CPI DA ENERGIA,-CRIADA A PARTIR DOS REQUERIMENTOS NO

3923/202r E No 4187/202r E COM O OBJETTVO DE INVESTIGAR, NO PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS, AS CAUSAS, AçÕES, OMISSöES, POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E

RESPONSABILIDADES NO TOCANTE À DEFICIÊNCIA NA PRESTAçÃO DO SERVIçO DE

ENERGIA ELÉTRICA PRESTADO NO ESTADO DO AMAZONAS, ESPECIFICAMENTE NO

QUE SE REFERE ÀS INTERRUPçõES FREQUENTES DESTE SERVIçO AOS

CoNSUMTDORES NOS ÚlrMS 3 (TRÊS) ANOS, OCASIONADOS POR

RACIONAMENTOS, BLECAUTES, APAGÕES, QUEDAS DE ENERGIA, ALÉM DA

LEGALIDADE E POSSÍVEL ABUSO DAS TARIFAS COBRADAS AOS CONSUMIDORES, A

REGULARiDADE DOS CONTRATOS DE SUBDELEGAçÃO OU COMPRAS DE iNSUMOS

ENERGÉTICOS COM OUTRAS EMPRESAS DO RAMO DE ENERGIA, PRECARIEDADE NA

MANUTENÇÃO r nVlpl-IAçÃO DE REDES ELÉTRTCAS QUE RESULTA NA NÃO COBERTURA

DO SERVrçO EM VÁnrnS LOCALTDADES DOS MUNICÍPIOS E DA CAPÍTAL, DEIXANDO

MUIToS AMAZoNENSES SEM AcESSo A ESSE SERVIço BÁSIco, BEM coMo o
DESCUMPRTMENTO, POR PARTE DA CONCESSIONÁRIA, DAS LEIS ESTADUAIS NO

5.I4s/2o2o E No s.4l2/2o21 ApRovADAS PELA ALEAM, QUE ocASIoNAM, ALÉM DAS

PERDAS ECONOMICAS, GRAVES TRANSTORNOS AOS CONSUMIDORES AMAZONENSES.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, a

ês de fevereiro de 2022.
02 dias

\
do Esta dual - PTIAM

Presi a Comissão de Geodiversidade,
Recursos Hídri nas, Gás, Energia e Saneamento na ALEAM; e

Presidente da Comiss o Parlamentar de Inquérito - CPI da Energia na ALEAM
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REqUERTMENTo DE pRoRRocaçÃo DA DURAçÃo oa courssÃo eARLAMENTAR DE
TNQUERTTO - CPr DA ENERGIA POR MArS 90 (NOVENTA) DIAS.

(Autor: Deputado SfruÉSfO CAMPOS e outros)

REQUEREREMOS À UíSA DTRETORA DA CASA, COM AQUTESCÊ¡ýC'/- DO SOBERANO
PLENARIO, ryA FORMA REGTMENTAL, 

'VOS 
TERMOS DO 5 30 DO ART. 30 DA

coNsTrTUrçAo ESTADUAL E DO 52o DO ART. 52 DO REGTMENTO TNTERNO DA
ASSEMBLETA LEGTSLATTvA Do EsrADo Do AMAzoNAs, A pRoRRoGAçÃo noa MArs 90
(NouENTA) DrAs pe punaçÃo oa coutssÃo aARLAMENTAR oz tNeuÉnrro - cpr DA
ENERGIA,_CRIADA A PARTIR DOS REQUERIMENTOS NO 3923/2021 E NO 4787/2021 E COM O
oBJETIVo DE INVESTIGAR, No pRAZo DE 90 (NovENTA) DIAS, AS cAUSAS,.Açörs, ovtIssörs,
possÍvrIs IRREGULARIDADES E RESpoNSABTLTDADES No rocANTE À orrIcIÊtrrcrR NA
pn¡srnçÃo Do sERVrço DE ENERGTA rlÉrnrcR IRESTADo No ESTADo Do AMAZoNAS,
ESeECTFTcAMENTE No euE sE REFERE Às rrurrRRupçörs FREeUENTES DESTE sERVrÇo Aos
coNSUMTDORES NOS ULTIMOS 3 (TRES) ANOS, OCASIONADOS pOR RACIONAMENTOS,
BLEcAUTES, RpRGÕTs, QUEDAS DE ENERGIn, RTÉv DA LEGALIDADE E PoSSÍVEL ABUSO DAS
TARIFAS COBRADAS AOS CONSUMIDORES, A. REGULARIDADE DOS CONTRATOS DE
SUBDELEGAçÃo ou coMpRAS DE INSUMoS rrurncÉrlcos coM ourRAS EMeRESAS Do RAMo
DE ENERGTA, IREcARTEDADE NA MANUTTruçÃo.E AMeLTAçÃo or REDES rlÉrnrcns eur
RESULTA NA NAO COBERTURA DO SERVIÇO EM VARIAS LOCALIDADES DOS MUNICIPIOS E DA
cneÍtnt, DEIXANDo MUITos AMAZoNENSES sEM ACESSo A ESSE sERVrço aÁsIco, ar¡,t
COMO O DESCUMPRTMENTO, POR PARTE DA CONCESSIONARIA, DAS LEIS,ESTADUAIS NO

5.I45/^2O2O E NO 5.412/2O2T APROVADAS PELA ALEAM, QUE OCASIONAM, ALEM DAS PERDAS
ECONOMICAS, G RAVES TRANSTORNOS AOS CONSUMIDORES AMAZON ENSES.
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PROGRESSISTAÁlvaro Campelo

PROGRESSISTABelarmino Lins

Cabo Maciel PL

PVCarlinhos Bessa

)PSLDeputado Delegado Péricles
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REeUERTMENTo DE pRoRRocAçÃo DA DURAçÃo oa courssÃo eARLAMENTAR DE
INQUERITO - CPr DA ENERGTA POR MArS 90 (NOVENTA) DrAS.

(Autor: Deputado SfnÉSfO CAMPOS e outros)

REQUEREREMOS À U4SA DTRETORA DA CASA, COM AQUTESCÊNCIA DO SOBERANO
PLENARIø îlA FORMA REGTMENTAU 

'VOS 
TERMOS DO S 30 DO ART, 30 DA

CoNSTITUIçAO ESTADUAL E DO S2o DO ART. 52 DO REGIMENTO INTERNO DA
ASSEMBLETA LEcrsLATrvA Do EsrADo Do AMAzoNAq A pRoRRoGAçÃo eoa MArs
90 (NouENTA) DrAs DA DURAçÃo DA coMrssÃo zARLAMENTAR DE nuquÉnno -
cPI DA ENERGIA,_CRIADA A PARTTR DOS REQUERTMENTOS No 3923/2021 E No 4787/2021E
coM o oBJETrvo DE TNVESTTGAR, No pRAZo DE 90 (NovENTA) DrAS, AS CAUSAS, AçöES.
ovlssõrs, possÍvrts TRREGULARTDADES E RESpoNSABTLTDADES No rocANTE À
DEFICIENCIA NA PRESTAçAO DO SERVIçO DE ENERGIA ELETRICA PRESTADO NO ESTADO DO
AMAZoNAS, ESeEcTFTcAMENTE No euE sE REFERE Às trurenRupçöes FREeUENTES DESTE
sERVrço Aos coNSUMTDoRES Nos úlrrvos s lrnÊs; ANos,, ocASroNADos poR
RACIONAMENTOS, BLECAUTES, RpRGöES, QUEDAS DE ENERGIn, RTÉv DA LEGALIDADE E

POSSIVEL ABUSO DAS TARIFAS COBRADAS AOS CONSUMIDORES, A, REGULARIDADE DOS
CONTRATOS DE SUBDELEGAçÃO OU COMPRAS DE TNSUMOS rrurRCÉrrCOS COM OUTRAS
EMeRESAS Do RAMo DE ENERGIA, aREcARIEDADE NA vnruurrruçÃo E AMnLIAçÃo or REDES
rlÉrnrcRs euE RESULTn run ruÃo coBERTURA Do sERVrço ru vÁRrRS LocALTDADES Dos
MUNICIPIOS E DA CAPITAL, DEIXANDO MUITOS AMAZONENSES SEM ACESSO A ESSE
sERVIço aÁstco, BEM coMo o DEScUMeRTMENTo, poR eARTE DA coNcESstol"rÁRIR, ons
LEIS ESTADUAIS NO 5.T45/2O2O E NO 5.472/2027 APROVADAS PELA ALEAM, QUE
ocASIoNAM, RtÉrq DAS pERDAs rcoruôvIcAs, cRAVES TRANSToRNos Aos coNSUMIDoRES
AMAZONENSES.
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